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= LEI MUNICIPAL Nº 1.727, DE 04 DE ABRIL DE 2024. =

“Dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores da Câmara 
Municipal de Paracambi, e dá outras providências”.
Autores: Mesa Diretora

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal de Paracambi a conceder, 
mensalmente, auxílio-alimentação no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), aos 
seus servidores públicos efetivos, pagos pela Administração Pública da 
Câmara Municipal.

Art. 2º O auxílio-alimentação de que trata esta Lei não se aplica:
I – àqueles que estiverem em gozo de licença não remunerada;
II – àqueles que tiverem faltado ao trabalho sem justificativa, devendo o 
desconto recair proporcionalmente aos dias faltosos;
III – àqueles que forem punidos administrativamente, em caso de suspensão ou 
outra punição os impeça de laborar provisoriamente;
IV – aos servidores inativos ou pensionistas desta Casa de Leis;
V – àqueles que tiveram cedidos a outros Órgãos;

Art. 3º O auxílio-alimentação de que trata esta Lei:
I – Não tem natureza salarial, nem se incorporará a remuneração do servidor 
para quaisquer efeitos;
II – Não será configurada como rendimento tributável e nem constitui base para 
incidência de contribuição previdenciária;
III – Será pago juntamente com os vencimentos dos servidores efetivos a contar 
do mês de abril de 2024.

Art. 4º. O valor do auxílio-alimentação será reajustado anualmente, de acordo 
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), na mesma data em 
que ocorrer a revisão geral anual dos vencimentos e salários da Câmara 
Municipal, e, na falta deste, por outro índice correlato.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas por 
conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando todas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 04 de abril de 2024.
                                       

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 86/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Sebastião Carlos de Brito, Motorista - B, matrícula n.º 
36/13529, concurso n.º 01/2015, a partir de 03/04/2024.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 03 abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 87/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Sander Neto de Gouvea, do cargo em comissão, 
Superintendente de Auditoria, Símbolo CC1, da Controladoria Geral do 
Município, conforme a Lei Municipal N.º 1.1610/2022, a partir de 04/04/2024.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 04 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 88/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Isaias Simões Quintanilha dos Santos, do cargo de Presidente da 
Fundação de Artes do Município de Paracambi – FUNAP, Símbolo CC1, 
conforme a Lei Municipal n.º 1.286/2017, a partir de 01/04/2024.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 04 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

Aviso de retificação na edição n.º 1243 do DOE, publicada no dia 
03/04/2024.

ONDE SE LÊ:
=DECRETO Nº 5.751, DE 03 DE ABRIL DE 2023 =

     
LEIA-SE:

=DECRETO Nº 5.751, DE 03 DE ABRIL DE 2024 =

Gabinete da Prefeita, 03 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Abril azul mês 
de conscientização

do Autismo
em todo Brasil

Abril

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

SECRETARIAS
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PORTARIA 50/24DE 04 DE FEVEREIRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder a servidora, Josiane da Silva Oliveira Paulino, Matrícula (s) nº1248, 
Mediadora, da Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) meses de 
afastamento para aleitamento materno-infantil, com início 05 de abril de 2024 e 
término em 03 de junho de 2024, de acordo com a Lei Municipal nº 859/07 de 
26.06.2007 e processo nº2140/2024.

Nilza Maria Izolani e Oliveira
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 001 de 03 de Abril de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de atribuições legais de acordo com o 
Decreto Municipal nº 4.484, de 01 de fevereiro de 2017,

=R E S O L V E=

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para integrarem a 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do processo administrativo nº 
4101 / 2022, observando-se as normas gerais da Lei Federal nº 10.520/2022, 
Lei Federal nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 5.267/2021,referente 
aquisição de material de expediente para atender a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio.
NOME – Raul Nélio Alves Guerra Júnior – (Presidente – Diretor de Políticas e 
Apoio à Micro e Pequenas Empresas e Empreendedores Individuais – Mat : 
15.252).
NOME –Marcelo Giusti  - (Membro –Assessor – Mat: 15.055 ).
NOME – Emerson Alves Coutinho Júnior - (Membro – Assessor II – Mat: 15.015 
).
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

                                                                                             
Paracambi, 03 de Abril de 2024.

PEDRO JOSÉ DA ROCHA
SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO E PROJETOS

MAT:15.006

JOÃO AILTON GOMES GONÇALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
MAT: 15.164

= RESOLUÇÃO/CMAS Nº 003, DE  04 DE ABRIL DE 2024=

Dispões sobre aprovação da Deliberação do Plano Demonstrativo Sintético 
Anual 2022.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião ordinária 
realizada no dia 31 de janeiro de 2024, no uso de suas atribuições resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Deliberação do Plano Demonstrativo Sintético Anual 
2022.
 

Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação.

Paracambi, 04 de abril de 2024.

MARCO VINICIUS FERNANDES XAVIER
Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Paracambi - RJ

= RESOLUÇÃO/CMAS Nº 004, DE  04 DE ABRIL DE 2024=

Dispões sobre aprovação do Plano de Ação Federal Ano 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião ordinária 

realizada no dia 31 de janeiro de 2024, no uso de suas atribuições resolve:
Art. 1º Fica aprovado o Plano de Ação Federal Ano 2024.

 
         Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação.

Paracambi, 04 de abril de 2024.

MARCO VINICIUS FERNANDES XAVIER
Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Paracambi - RJ

                                                     
TERMO DE AUTORIZO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

PROCESSO Nº 2010/2024
DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº   004/2024

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, 
atraves de Chamada Publica da Secretaria de Cultura e Turismo com base na 
Lei Municipal  nº 1.246/2017, C/C art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 – 
Decreto Municipal nº5.558/2023), AUTORIZO /RATIFICO a contratação POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024, oriundo do PROCESSO Nº 407/2023  
no valor total de  R$ 10.000,00( Dez mil Reais ),cujo OBJETO é: 
CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS PARA APRESENTAÇÃO NO 
ENCONTRO DE MOTOCICLISTAS DO BOMERANGS – MOTO CLUBE NOS 
DIAS 05 a 07 DE ABRIL DE 2024, sob a responsabilidade DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, em favor de :
BANDA BELONAVE  –  05/04/2024 -   R$ 2.000,00 /  BANDA DISCOTOOLS – 
06/04/2024 – R$ 2.000,00
BANDA AMORRED – 07/04/2024- R$ 2.000,00 / BANDA D3 ROCK COVER – 
06/04/2024 – R$ 2.000,00
BANDA MERLIN – 05/04/2024 – R$ 2.000,00           

Paracambi, 04/04/2024.

FERNANDO CÉSAR RAMALHO AGUIAR  - MAT. 15.358
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Secretario Municipal  de Cultura e Turismo

 Ata de reunião do Conselho Administrativo da Companhia Municipal de 
Desenvolvimento de Paracambi – COMDEP. Para a recondução e posse da 
Diretoria da Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi. Ao 
primeiro dia de abril de 2024 às 10:30h , iniciou-se na sede da COMDEP, 
localizada na rua Ely do Amparo Lote 14, nº 14, Lages – Paracambi-RJ, onde 
reuniram-se o Senhor Presidente do Conselho, Pedro Paulo da Silva Júnior , 
juntamente com os demais membros do Conselho de Administração da 
COMDEP, para a realização de posse da atual Diretoria no período da vigente 
data até o período de 1º de abril de 2026: Iniciando o trabalho, o Senhor Pedro 
Paulo da Silva Júnior deu posse ao Senhor Elielton Queiroz Rosa para Diretor 
Presidente, ao Senhor Rafael Amaral Azevedo de Araújo para o cargo de 
Gerente Financeiro e Fabiano Carlos da Silva para o cargo de Gerente 
Operacional, conforme Lei Complementar nº 1.290/18, Lei Complementar nº 
1.295/18, Lei Ordinária nº 13.303/16 e seu Regimento Interno. O Senhor 
Presidente do Conselho Administrativo desejou sucesso a todos da diretoria da 
Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi e saudou todos 
presentes. Após o relato, não havendo mais nada a tratar o Presidente do 
Conselho Administrativo agradeceu a presença de todos e deu-se por 
encerrada a reunião. 

Elielton Queiroz Rosa – Diretor Presidente 
Rafael Amaral Azevedo de Araújo – Gerente Financeiro 

Fabiano Carlos da Silva – Gerente Operacional 
Pedro Paulo da Silva Júnior – Presidente do Conselho de Administração 

Ronaldo Carmo Galvão – Vice-Presidente 
Simone Coutinho dos Santos – Conselheiro 

EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PROCESSO:5292/2023
CONTRATO: 62 /2024
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E LIMPATEX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A 
SECRETARIA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS: EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA 

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Administração
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SOCIAL, MEIO AMBIENTE, DEFESA CIVIL, ESPORTE, GUARDA MUNICIPAL 
E TRABALHO E RENDA.
VALOR: R$145.323,50 (Cento e quarenta e cinco mil, trezentos e vinte três 
reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e  Decreto Municipal nº  5.267/2021 .
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024

 MARIANO CARVALHO ALMEIDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5292/2023
CONTRATO: 63/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e SH Negócios e Serviços LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação
VALOR: R$ 632.275,00 (Seiscentos e trinta e dois mil e duzentos e setenta e 
cinco reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024.

Mariano Carvalho Almeida
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5292/2023
CONTRATO: 64/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e SH Negócios e Serviços LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação
VALOR: R$ 203.790,00 (Duzentos e três mil e setecentos e noventa reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024.

Mariano Carvalho Almeida
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5292/2023
CONTRATO: 65/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e MRDL Comercio LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação
VALOR: R$ 492.480,00 (Quatrocentos e noventa e dois mil e quatrocentos e 
oitenta reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024.

Mariano Carvalho Almeida
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5292/2023
CONTRATO: 66/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e MRDL Comercio LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação
VALOR: R$ 91.800,00 (Noventa e um mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024.

Mariano Carvalho Almeida
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5292/2023
CONTRATO: 67/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e MRDL Comercio LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação
VALOR: R$ 8.033,72 (Oito mil, trinta e três reais e setenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024.

Mariano Carvalho Almeida
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5292/2023
CONTRATO: 68/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e MRDL Comercio LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação
VALOR: R$ 18.740,00 (Dezoito mil e setecentos e quarenta reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024.

Mariano Carvalho Almeida
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5292/2023
CONTRATO: 70/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e SH Negócios e Serviços LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação
VALOR: R$ 40.900,00 (Quarenta mil e novecentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024.

Mariano Carvalho Almeida
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5292/2023
CONTRATO: 71/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e SH Negócios e Serviços LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação
VALOR: R$ 2.751,00 (Dois mil e setecentos e cinquenta e um reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024.

Mariano Carvalho Almeida
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5292/2023
CONTRATO: 72/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e SH Negócios e Serviços LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação
VALOR: R$ 8.765,10 (Oito mil, setecentos e sessenta e cinco reais e dez 
centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024.

Mariano Carvalho Almeida
Secretário Municipal de Educação
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 5292/2023
CONTRATO: 69/2024
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Limpatex Comercio e Serviços 
LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação
VALOR: R$ 6.155,20 (Seis mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2024.

Mariano Carvalho Almeida
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARACAMBI
NOME DO CONTRATADO: RAPAHEL LUIZ  ANDRADE CAMARGO                            
FUNÇÃO: ENTREVISTADOR SOCIAL
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREVISTADOR SOCIAL
FUNDAMENTO: Lei Municipal n.º 1.278/2017
VIGENCIA: 14/03/2025
DATA DA ASSINATURA: .15/03/2024

ROSIANE BARBOZA FIALHO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARACAMBI
NOME DO CONTRATADO: ADRINA KETLIN DE OLIVEIRA MATTOS                            
FUNÇÃO: FACILITADOR DE OFICINA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FACILITADOR DE OFICINA
FUNDAMENTO: Lei Municipal n.º 1.278/2017
VIGENCIA: 14/03/2025
DATA DA ASSINATURA: .15/03/2024

ROSIANE BARBOZA FIALHO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

Pratos com areia Garrafas de 
ponta cabeça

Não deixe
acumular água

Caixa d’água
com tampa e
calhas limpas

COMBATA
O M O S Q U I T O

A LUTA É DE TODOS
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